
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 004/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 007/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual, junto a 

Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado 

previsto no Edital 007/2024, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de 

dezembro de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - EDUCAÇÃO 

INFANTIL - EEEF ABENTULINO 

RAMOS (PINHEIRINHOS) - 24RH 

PATRÍCIA DE CASSIA DA 

SILVA 
4.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 18 de março de 2024. 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi,  

Secretária da Administração e Finanças. 

RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045

Assinado de forma digital por 
RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.03.18 15:42:54 -03'00'

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por 
CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.03.18 17:15:49 -03'00'

mailto:semafdad@gmail.com.br
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Publicado por: 
Gabrieli Schunke Casarin 

Código Identificador:170E5650 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 395/SMGRH/2024 
 
De 18 de março de 2024 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA SEM EFEITO, a Portaria de nomeação 
nº 283/SMGRH/2024 de 06.03.2024, que nomeou PAOLA 
FERREIRA SCALCON para o cargo efetivo de Servente, Padrão 3, 
Classe A, carga horária de 40 horas semanais, por não 
comparecimento para preenchimento da vaga conforme previsto no 
Edital de Convocação nº 15dico/SMGRH/2024. 
  
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, em 18 de março 
de 2024. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:6DD5D25A 

 
SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL Nº 21/SMGRH/2024 CONVOCAÇÃO DE 
APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL E TEMPORÁRIA 

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
 
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a(s) pessoa(s) 
abaixo relacionada(s) aprovada(s) no Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 71/SMGRH/2021, para contratação por prazo determinado, 
conforme ordem de classificação divulgada, para preenchimento de 
vagas previstas na Lei nº 4.497 de 22 de abril de 2022, conforme 
segue: 
  
Categoria funcional – ACS – Microárea 22 de março 
(Classificação 02)  
02- Juliana Oliveira Schebella  
Categoria funcional – Atendente (Classificação 32)  
32- Mário Sidinei Pinto 
  
O(a) convocado(a) deverá comparecer na Secretaria de Gestão de 
Recursos Humanos nos dias 20 E/OU 21 DE MARÇO DE 2024, no 
horário das 08h30 ás 11h30, munido(a) de atestado médico 
admissional exarado por médico do trabalho, 01 foto 3x4 e dos 
seguintes documentos originais com cópia: RG; CPF; PIS OU 
PASEP; Título de Eleitor; Certidão de Quitação Eleitoral fornecida 
pelo TRE; Certidão de Nascimento ou Casamento; Certidão de 
Nascimento e CPF de filhos menores e dependentes de imposto de 
renda; Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
Comprovante de especialização, cursos e/ou experiência exigida para 
o cargo (se for o caso); Comprovante de residência com até 60 dias 
(em caso de o comprovante estar em nome de terceiros deve anexar 
declaração do titular reconhecida em cartório); Certidão Negativa da 
Justiça Federal e Estadual; Aos candidatos do sexo masculino 
apresentar documento comprobatório de quitação das obrigações 
militares;. 
O candidato chamado que não atender à convocação, perderá o lugar 
na classificação. Nesse caso, o candidato poderá ocupar o último lugar 
desde que solicite sua permanência na lista dos classificados, 
mediante requerimento, manifestando sua intenção com vistas à nova 
convocação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
em 18 de março de 2024. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  

Publicado por: 
Camila Beck Cordeiro 

Código Identificador:79DBB3B5 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO - MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA – 008/2023 

 
HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 
  
MODALIDADE CONCORRÊNCIA – 008/2023 
TIPO MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2023 
  
OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de crédito/auxílio 
alimentação, na forma de cartão eletrônico magnético com chip de 
segurança, para 24 servidores (aproximadamente) mais cadastro 
reserva, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais credenciados (hipermercados, supermercados, mercados, 
empórios, açougues, padarias ou similares), destinados aos 
funcionários da Câmara Municipal de Santo Antônio da Patrulha - RS, 
pelo período de 12 (doze) meses, visando atender o previsto ao que 
dispõe a Lei Municipal nº 8.111 de 25 de maio de 2018. 
HOMOLOGO: o presente processo licitatório – LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA - Nº 008/2023 - TIPO 
MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, conforme Ata, que 
declarou vencedora a empresa GREEN CARD S/A, apresentando 
proposta de - 0,10 % (zero virgula dez porcento negativos) de taxa de 
administração nos termos do Edital. 
Registre-se e Publique-se. 
Santo Antônio da Patrulha, 18 de março de 2024. 
  
VER. SERGIO ALEXANDRE AIROLDI 
Presidente do Legislativo Patrulhense 
  

Publicado por: 
Rossano Policarpo Braga 

Código Identificador:395AC14B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
DITAL Nº 004/2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 004/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
007/2024. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 007/2024, em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de dezembro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - EEEF ABENTULINO 
RAMOS (PINHEIRINHOS) - 24RH 

PATRÍCIA DE CASSIA DA 
SILVA 

4.º 
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A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 18 de março de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:3E028471 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
EDITAL Nº 001/2024. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 001/2024. 
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
009/2024. 
 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 
igual, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 
Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 007/2024, em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de dezembro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - EEEF JOSÉ MARTINS 
CORREIA FILHO (PINHEIRINHOS) - 
24RH 

MAIARA BRAGA FRAGA 1.ª 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 
referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 
as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 18 de março de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:E07C7817 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
SÚMULA DE CONTRATO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 177/2023 
CONTRATO: Contrato de fornecimento de materiais nº. 030/2024 
CONTRATADO: MATTANA VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 
32.225.388/0001-15 
OBJETO: Aquisição de um veículo automotor 0Km, tipo caminhão 
toco (4x2), em cumprimento à emenda Emenda Especial do Deputado 
Lucas Redecker. 
VALOR TOTAL: R$ 535.000,00. 
PRAZO: 180 dias a contar de 14/03/2024, podendo ser renovado por 
igual período. 
  

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:A9A18BA2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
EDITAL Nº 003/2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 003/2024. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação da lista do concurso/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período remanescente de 105 dias, sem 
possibilidade de renovação, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme classificação da lista do concurso/2023, em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.793, de 21 de setembro de 
2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR ÁREA I - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 32H/S 

MARIA INÊS CAMARGO SILVA 
CERATTI 

33.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 
referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 
as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
A candidata não perderá sua posição de classificação no concurso 
público. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 18 de março de 2024. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 
 


